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INDICAÇÃO Nº 45, de ___de____________de 2026.

Senhores Vereadores.

[bookmark: _GoBack]O Vereador que subscreve esta Indicação, ouvido o plenário na forma do art. 83 e do art. 94 do Regimento Interno, vem indicar ao Executivo Municipal, a adoção de medidas para criação de grupos de comunicação digital por meio do whatsapp nas escolas municipais, destinados ao contato direto da escola com pais e/ou responsáveis pelos alunos.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo fortalecer a comunicação entre as unidades escolares e as famílias, garantindo maior agilidade no envio de informações do cotidiano escolar.
A proposta consiste na criação de canais oficiais de comunicação digital, especialmente por meio de aplicativos como o WhatsApp, com a finalidade exclusiva de transmitir avisos, orientações e comunicados institucionais aos pais e responsáveis, como informações sobre atrasos no transporte escolar e outras situações relevantes do dia a dia escolar.
Ressalta-se que tais grupos terão caráter informativo, não sendo destinados à divulgação de notas, boletins ou informações sigilosas dos alunos, preservando a privacidade.
Além disso, a regulamentação desses grupos é fundamental para garantir organização, evitar uso indevido e assegurar uma comunicação clara e objetiva.

Atenciosamente,
Reinaldo Francisco Silva de Magalhães
Vereador
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